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 RESUMO 
O estudo analisa os desafios enfrentados por mulheres envelhecentes e idosas no mercado de trabalho, destacando a subestimação de sua saúde ocupacional e a insuficiência de políticas empresariais e normativas voltadas às suas especificidades fisiológicas e sociais. A pesquisa evidencia que fatores como dupla jornada, ergonomia inadequada e negligência em relação à saúde sexual e reprodutiva impactam psicologicamente esse grupo. Com base na metodologia de investigação, pesquisa doutrinária e análise de campanhas corporativas de ESG e Compliance para compreender como empresas estruturam mecanismos de governança e prevenção relacionados à saúde feminina. Os resultados mostram avanços, como a Lei nº 15.177/2025 e iniciativas internacionais de promoção da liderança feminina, mas revelam a persistência do ageísmo e invisibilidade das mulheres idosas e em processo de envelhecimento. Conclui-se que a efetivação de condições laborais equitativas exige políticas inclusivas, governança responsável e superação dos preconceitos que ainda limitam a dignidade e a plena participação dessas trabalhadoras.
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INTRODUÇÃO
A reflexão e compreensão acerca dos obstáculos enfrentados por mulheres no mercado de trabalho em relação à sua saúde, conjuntamente com a análise de como as empresas atuam na prevenção da saúde ocupacional específica desse grupo, são de extrema importância. Observa-se a subestimação da saúde das trabalhadoras, evidenciada pela lacuna normativa em políticas de prevenção à saúde laboral feminina, bem como pela falta de zelo e de governança empresarial voltada às mulheres envelhecentes, especialmente nos períodos de intensa mudança hormonal, como o climatério.  
Observar os recortes de gênero e etário na saúde coletiva do trabalhador se faz essencial, pois, existem adversidades que atingem exclusivamente o público feminino, principalmente pelos desafios ergonômicos relacionados aos equipamentos de trabalho, a dupla jornada e a subestimação de sua saúde sexual e reprodutiva, fatores que provocam um significativo impacto psicológico e social nas mulheres. 
Destaca-se, ainda, o impacto vivenciado pelas mulheres idosas. De acordo com os resultados do Censo Demográfico de 2022, a população idosa brasileira atingiu a marca de 22,2 milhões de pessoas, representando um aumento em 57,4% em 12 anos. O Censo também demonstra que os idosos têm permanecido ou ingressado no mercado de trabalho, porém sob condições vulneráveis, em funções de baixa qualidade e rendimento, muitas vezes em empregos informais. 
Segundo Márcia Momm (2022), a governança corporativa, aliada aos programas de conformidade (compliance), constitui importante ferramenta para assegurar a função social da empresa, por meio de práticas éticas e de boa governança. Em paralelo, no art. XXIII da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) é positivado que o trabalho, em condições equitativas e satisfatórias, é um direito humano, tendo como objetivo permitir ao trabalhador e à sua família uma existência digna. No entanto, observa-se que tal direito, na prática, tem sido limitado, sobretudo para as trabalhadoras idosas ou em processo de envelhecimento. 

METODOLOGIA 
Conforme explanado por Antônio Cortês (2013), a metodologia traçou fronteiras, definiu parâmetros e estabeleceu critérios que, embora não determinassem por si só o juízo jurídico, delimitaram as possibilidades, estreitando, em larga medida, o domínio das opções possíveis e conduzindo à formação de convicções decisórias ou científicas racional e objetivamente fundamentadas. Desse modo, a metodologia jurídica pretendeu discutir ou definir os modos de proceder adequados à descoberta ou à determinação das melhores soluções de direito., investigando procedimentos capazes de condicionar ou até determinar o acerto e correção dessas soluções.
Este estudo foi embasado na metodologia investigativa por meio de pesquisas jurisprudenciais, nas quais se analisou o direito aplicado, que é o julgado, ressaltando-se sua relação interpretativa com a problemática apresentada. Desenvolveu-se um trabalho exploratório sobre a mudança das práticas jurídicas adotadas em doutrinas, tratados internacionais, jurisprudência e legislação, com destaque para a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Também foram examinadas campanhas corporativas de ESG e programas de Compliance, utilizados para compreender como as empresas têm estruturado políticas de governança e mecanismos de prevenção relacionados à saúde ocupacional das mulheres.
A população estudada foi composta por mulheres, compreendidas segundo a classificação de Joan Scott (1995), para quem gênero constitui elemento definidor das relações sociais baseadas nas diferenças percebidas entre os sexos, no presente estudo que tange especialmente questões fisiológicas. Delimitaram-se como objeto da análise as mulheres idosas, conforme a classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS), que considera idosa a pessoa com mais de 60 anos. Incluíram-se também as mulheres envelhecentes, conceito fundamentado no entendimento do Doutor Leonardo Oliva, geriatra e membro da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG), segundo o qual o processo de envelhecimento se inicia de forma gradual entre os 25 e 30 anos, com perda progressiva da capacidade de regeneração celular, ainda que os sinais mais evidentes se manifestem apenas décadas depois. Assim, adotaram-se, nesse estudo, os parâmetros de 40 a 50 anos. 
Diante da escassez de discussões jurisprudenciais sobre a problemática apresentada elaborou-se o presente estudo com o propósito de sistematizar entendimentos jurídicos, evidenciar lacunas interpretativas e contribuir para o avanço teórico e prático do tema.

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
A Lei nº 15.177, de 2025, instituiu a reserva mínima de 30% das vagas de membros em conselhos de administração das sociedades empresárias estatais e das sociedades de economia mista para mulheres, determinando ainda que 30% desse percentual seja preenchido por mulheres negras ou com deficiência. Trata-se de um importante marco para o aumento da participação feminina em cargos de liderança. Por outro lado, não houve a criação de mecanismos que buscassem combater o ageísmo, definido por Robert Butler (1989) como toda e qualquer ação que envolva intolerância dirigida ao sujeito em razão de sua idade. 
Apesar disso, a campanha criada em 2010 pela ONU Mulheres e pelo Pacto Global tem oferecido orientações sobre formas de empoderar mulheres e promover a igualdade de gênero dentro das empresas. O movimento “Elas Lideram 2030” estabeleceu a meta de promover mais de 11 mil mulheres a cargos de alta liderança até 2030. Em 2022, 57 empresas comprometeram-se, a alcançar 30% de mulheres na alta liderança até 2025 ou 50% até 2030. Dessa maneira, busca-se enfrentar o fenômeno descrito por Jyrkinem e McKike (2012), segundo o qual mulheres envelhecentes tornam-se invisíveis em contextos formais de trabalho, já que seu corpo deixa se ser sexualizado devido a implicações sociais e mudanças psicológicas que associam a menopausa à perda de feminilidade e ao receio de se tornarem menos desejadas sexualmente como também complementa Steiner (1973).
Por outro lado, conforme explicado por McMulin e Berger (2006), mulheres frequentemente são rejeitas em processos seletivos por meio de linguagem supostamente neutra em relação à idade, sendo descritas como candidatas “superqualificadas para a vaga” ou “experientes demais”. Handy e Davy (2007) acrescentam que existe a percepção de que mulheres em processo de envelhecimento podem não se relacionar adequadamente com os funcionários mais jovens. A pesquisa realizada na Finlândia, composta por 15 entrevistas individuais e dois grupos focais envolvendo 12 gestoras de 30 a 69 anos, demonstrou que essas mulheres se sentem sob vigilância constante, adotando estratégias de enfrentamento e autogerenciamento.
Dessa forma, evidencia-se a existência de obstáculos relacionados à saúde psicológica das mulheres, bem como a e a falta de zelo por parte das empresas na construção de ambientes de trabalho inclusivos às especificidades do envelhecimento feminino. 
 
CONCLUSÃO
O estudo buscou demonstrar a movimentação coorporativa e legal relacionada à saúde e ao bem-estar das mulheres envelhecentes e idosas. Observou-se que ainda persistem obstáculos à efetivação do direito a condições equitativas e satisfatórias, evidenciando-se a desigualdade e preconceito direcionados a essas mulheres, bem como a carência de normativos e políticas inclusivas. 
Para que essa população, cada vez mais expressiva na sociedade, seja protegida e para que haja efetivo zelo com sua saúde, é indispensável mitigar a normalização da subestimação da saúde feminina e do ageísmo, práticas que têm sido naturalizadas na esfera laboral. 
Desse modo, a promoção da igualdade efetiva e a eliminação da invisibilidade dessas mulheres exige o fomento à desmistificação do corpo em processo de envelhecimento. Por conseguinte, a criação de políticas públicas e fiscalização da governança empresarial tornam-se essenciais. Por meio da integração entre o dever jurídico e a responsabilidade empresarial, inicia-se um processo de autorregulação corporativa capaz de assegurar a prevenção da saúde ocupacional coletiva feminina e a garantia da dignidade da mulher trabalhadora.
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